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CENTRO DE TECNOLOGIA E URBANISMO

PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM ENGENHARIA CIVIL

EDITAL PPGECiv N° 04/2025

O Programa de Po6s-Graduacdo em Engenharia Civil — comunica a abertura de
inscricdes para CLASSIFICACAO de alunos para concorrerem a bolsas de Demanda
Social (BDS-CAPES) e Da Fundacgéo Araucaria— DOUTORADO

Considerando as normativas estabelecidas na Portaria CAPES n°. 133 de 11 de Julho
de 2023, na Portaria CAPES n°. 187 de 28 de setembro de 2023 e na Resolugéo
PPEdu n°. 002/2023 de 20 de setembro de 2023, o Programa de Pos-Graduagao em
Engenharia Civil da Universidade Estadual de Londrina abre edital para
CLASSIFICACAO dos(as) alunos(as) de doutorado interessados(as) em receber
Bolsa de Demanda Social — BDS/CAPES e da Fundagé&o Araucaria.

A classificacao sera valida a contar da data de publicacdo do resultado até novo edital
aberto em substituicdo a este, e os(as) discentes serdo convocados(as) a assumirem
as cotas conforme liberacéo delas.

A classificacdo no edital PPGECiv 04/2025 ndo gera automaticamente a concesséo
da bolsa. Na medida em que as cotas sdo disponibilizadas pela CAPES e pela
Fundagcdo Araucéria, o PPGECiv, por meio de edital proprio, convoca os(as)
classificados(as).

1. DA INSCRICAO E CRONOGRAMA

PROCEDIMENTOS PRAZOS

De 12 de marco a 16 de marco de 2025
(documentacéo exigida devera ser

Periodo de inscricao enviada para o email spgctu@uel.br até
as 23:59h do dia 16/03/25 — horério de
Brasilia)

Andlise das solicitacdes e classificacao 17 de marco de 2025
pela Comissao de Bolsas &

Divulgacao do resultado 17 de margo de 2025
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2. DO DIREITO A PARTICIPAR DA SELECAO E DOS DEVERES DO BOLSISTA

Tem direito a concorrer ao Processo de Selecao os(as) alunos(as) matriculados como
regulares do curso de doutorado do PPGECiv, que ndo estejam em prorrogacao de
prazo de defesa.

3. DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSCRICAO:

Toda documentacdo deverd ser entregue em um Unico arquivo, ha ordem abaixo
listada.

3.1. Da Documentacao Exigida

a) Historico atualizado da Pés-Graduacéo;

b) Declaracédo de nédo possuir vinculo empregaticio conforme Anexo A.1; ou, se possuir
vinculo empregaticio de no maximo 20 horas semanais, apresentar declaragéo
conforme Anexo A.2;

c) Carta de recomendacgdo com parecer favoravel do orientador (Anexo B);

d) Comprovante de residéncia ou declaracdo conforme (Anexo C);

e) Termo de Compromisso do Programa Demanda Social - DS — CAPES (Anexo D);

f) Comprovante de matricula do aluno no curso de doutorado;

g) Declaracédo de Acumulo (Anexo E)

Atencdao: O candidato que ndo apresentar a documentacao solicitada perdera o direito
de concorrer a classificagédo proposta neste edital.

3.2. Critérios para a Classificagdo

a) Ter dedicacdo exclusiva para ao Programa. Estes alunos terdo prioridade na
distribuicdo das bolsas;

b) Possuir vinculo empregaticio de no maximo 20 horas semanais.

c) Possuir média em cada uma das disciplinas maior ou igual a 7,50 (sete virgula

cinquenta);

d) Possuir média global maior ou igual a 8,0 (oito);

e) Residir na regido metropolitana de Londrinal

Atendidos estes requisitos, o critério para selecdo do candidato devera considerar o
equilibrio do nimero de bolsas entre orientadores. Uma vez que todos os orientadores
gue possuem aluno apto a ser bolsista estiverem atendidos, o critério a ser adotado é

1 A Regido Metropolitana de Londrina conta hoje com 25 cidades: Londrina, Bela Vista do Paraiso, Cambé,
Ibipord, Jataizinho, Rolandia, Sertandpolis, Tamarana, Alvorada do Sul, Assai, Jaguapitd, Pitangueiras,
Sabaudia, Florestopolis, Porecatu, Primeiro de Maio, Arapongas, Centenario do Sul, Guaraci, Lupionépolis,
Miraselva, Prado Ferreira, Rancho Alegre, Sertaneja e Urai. https://portal.londrina.pr.gov.br/
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o ranking da nota de curriculo dos candidatos apresentado no Processo de Selecéo
do Programa, dando prioridade aos alunos mais antigos.

3.3. Da Manutencéo da bolsa de doutorado:

a) Permanéncia dos critérios estabelecidos para a concessao da bolsa;

b) Apresentacdo de desempenho satisfatério de acordo com a avaliacao realizada
pelo orientador, quando julgar necessario;

c) Apresentacdo, por parte do bolsista, do relatério semestral de atividades com o
parecer do orientador.

Das Disposig¢des Finais

Os casos omissos neste edital serdo analisados pela Comissdo de Bolsas do
Programa de P6s-Graduacdo em Engenharia Civil da UEL.

Observacdao: A distribuicdo da bolsa fica condicionada a liberagdo da cota por meio
do 6rgédo de fomento.

Londrina, 12 de Marco de 2025

Prof. Dr Hemerson D Pinheiro
Coordenador do Programa de P6s-Graduagao Engenharia Civil

(PPGECiv)
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ANEXO A.1

DECLARACAO

Declaro ndo possuir vinculo empregaticio ou qualquer atividade profissional, me propondo a
ter dedicacdo minima de 40 horas semanais ao DOUTORADO do Programa de Poés-
Graduacgdo em Engenharia Civil/UEL.

Londrina, de

Nome do Candidato:
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ANEXO A.2

DECLARACAO

Declaro ndo possuir vinculo empregaticio ou qualquer atividade profissional superior a 20
horas semanais, me propondo a ter dedicacdo minima de 20 horas semanais ao
DOUTORADO do Programa de Pos-Graduagdo em Engenharia CivillUEL. Tenho ciéncia de
gue o ndo cumprimento dessas declara¢tes implicardo a perda de direito ao recebimento da
bolsa.

Londrina, de

Nome do Candidato:
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ANEXO B

CARTA DO ORIENTADOR

Considero que o aluno estd apto a receber bolsa, caso
venha a ser contemplado no Edital

Londrina, de

Nome do Orientador:
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ANEXO C

DECLARACAO

Declaro que, caso seja contemplado com bolsa do Programa de Pé6s-Graduacdo em
Engenharia Civil da Universidade Estadual de Londrina, me comprometo a apresentar
comprovante de residéncia na regido metropolitana de Londrina dentro do prazo de 60 dias a
partir da data de concesséao da bolsa.

Londrina, de

Nome do Candidato:
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ANEXO D

TERMO DE COMPROMISSO
CAPES Programa Demanda Social - DS

Declaro, para os devidos fins, que eu, , CPF , aluno
(a) devidamente matriculado (a) na
Universidade/Fundacéao/Instituto/Associacdo/Escola/Faculdade

no Programa de Pés-Graduacao

sob o nimero de matricula , em nivel
de , tenho ciéncia das obrigacdes inerentes a qualidade de beneficiario de bolsa,
conforme regulamento vigente do Programa de Demanda Social — DS, anexo a Portaria n°® 76, de 14 de
abril de 2010, e da Portaria n° 133, de 10 de julho de 2023, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a
respeitar as seguintes clausulas:

| — dedicar-me integralmente as atividades do Programa de Pés-Graduacéao;

Il — comprovar desempenho académico satisfatério, consoante as normas definidas pela instituicdo
promotora do curso;

Il — realizar estagio de docéncia de acordo com o estabelecido no art. 18 do regulamento vigente;

VI — ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituicdo de Ensino Superior em
gue realiza o curso;

V — apresentar Declaracdo de Acumulo para informar eventuais, bolsas, vinculos empregaticios ou outros
rendimentos e obter autoriza¢éo da Instituicdo de Ensino Superior ou do Programa de Pos-Graduacdo,
antes do inicio da vigéncia da bolsa;

VI- informar & coordenacéo do Programa de P4s-Graduacgéo, por meio de Declara¢do de Acumulo,
qualquer alteracao referente a acimulos de bolsas, vinculos empregaticios ou outros rendimentos, para
fins de atualizacé@o das informac6es na plataforma de concesséo e acompanhamento de bolsas;

VII — ndo acumular bolsa de mestrado e doutorado no Pais com outras bolsas, nacionais e internacionais,
de mesmo nivel, financiadas com recursos publicos federais;

VIII — citar a Coordenacéo de Aperfeicoamento de Pessoal de Novel Superior - CAPES em trabalhos
produzidos e publicados em qualquer midia, que decorram de atividades financiadas, integral ou
parcialmente, pela referida Fundacgéo, conforme art. 1° da Portaria n® 206, de 4 de setembro de 2018;

IX — assumir a obrigacéo de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipétese de interrupcao do
estudo, salvo se motivada por caso fortuito, forga maior, circunstancia alheia a vontade ou doenca grave
devidamente comprovada.

A inobservancia das clausulas citadas acima, ou se praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiario,
implicara no cancelamento da bolsa, com a restitui¢do integral e imediata dos recursos, atualizados de
acordo com os indices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber
beneficios por parte da CAPES, pelo periodo de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato.

Local e data:

Assinatura do(a) beneficiario(a) da bolsa:

Coordenador(a) do Programa de Pés-Graduacéo

Carimbo e assinatura




ANEXO D

DECLARACAO DE ACUMULOS
CAPES ¢

Declaro, para os devidos fins, que eu, , CPF
aluno (a) devidamente matriculado (a) da
Universidade/Fundacéao/Instituto/Associac&do/Escola/Faculdade

no Programa de P6s-Graduagéo sob o numero de matricula
, em nivel de , em atencao a Portaria n® 133, de 10 de julho de 2023,
informo que possuo vinculo empregaticio ou outros rendimentos, conforme declarado abaixo:

O Cadastramento de bolsa O Atualizacdo de bolsa Processo SCBA n°

1- Atividades Remuneradas:

Tipo de Vinculo 1

O CLT O Pessoa O Regime Juridico O Temporario O Contrato por prazo
Juridica Unico i determinado Lei 9.601/98
Lei 6.019/74
Inicio da Atividade: Fim da Atividade:
Secdo CNAE*: Divisdo CNAE*:

Tipo de Vinculo 2

O CLT O Pessoa O Regime Juridico [0 Temporério O Contrato por prazo
Juridica Unico i determinado Lei 9.601/98
Lei 6.019/74
Inicio da Atividade: Fim da Atividade:
Secdo CNAE*: Divisdo CNAE*:

Tipo de Vinculo 3

O CLT O Pessoa O Regime Juridico O Temporario O Contrato por prazo
Juridica Unico i determinado Lei 9.601/98
Lei 6.019/74
Inicio da Atividade: Fim da Atividade:
Secdo CNAE*: Divisdo CNAE*:

* Utilizar n°® CNAE anexo




CAPES

2- Outros Rendimentos

Informar os outros rendimentos que possui:

1-

Inicio da Atividade: Fim da Atividade:

2-

Inicio da Atividade: Fim da Atividade:

3-

Inicio da Atividade: Fim da Atividade:

3- Bolsas Declaratdrias

° Acumulara essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo nivel,
financiada com recursos publicos federais?

O Sim O Nao

) Acumulara essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, cuja legislacéo vigente
vede expressamente o acimulo?

O Sim O Nao

° Acumulara essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo nivel,
financiada com recursos néo federais?

O Sim O Nao

° Acumulara essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, que ndo seja de mesmo
nivel?

O Sim O Nao

Local e data:
Assinatura do(a) beneficiario(a):

O Os acumulos registrados acima estdo de acordo com os critérios de acumulo previstos no
regulamento da Instituicdo de ensino e pesquisa ou PPG.

Coordenador(a) do Programa de Pds-Graduacao

Carimbo e assinatura




PN

SECAO CNAE

DIVISAO CNAE

A - AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUCAO FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA

o1 - AGRICULTURA, PECUARIA E SERVICOS RELACIONADOS
02 - PRODUGAO FLORESTAL

03 - PESCA EAQUICULTURA

B - INDUSTRIAS EXTRATIVAS

05 - EXTRACAO DE CARVAO MINERAL

06 - EXTRACAO DE PETROLEQ E GAS NATURAL

07 - EXTRACAO DE MINERAIS METALICOS

08 - EXTRACAQ DE MINERAIS NAQ-METALICOS
09 - ATIVIDADES DEAPOIO A EXTRACAO DE MINERAIS

C - INDUSTRIAS DE TRANSFORMACAO

10- FA.BRICAQO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS

11 - FABRICACAO DE BEBIDAS
12 - FABRICAGCAO DE PRODUTOS DO FUMO

13 - FABRICACAO DE PRODUTOS TEXTEIS

14 - CONFECGAO DEARTIGOS DO VESTUARIO EACESSARIOS
15 - PREPARACAO DE COUROS E FABRICACAO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALCADOS
16 - FABRICAGAO DE PRODUTOS DE MADEIRA

17 - FABRICACAO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL
18 - IMPRESSAO EREPRODUCAQ DE GRAVACOES

19 - FABRICACAO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETROLEO E DE BIOCOMBUSTIVEIS

20 - FABRICACAO DE PRODUTOS QUIMICOS
21 - FABRICACAO DE PRODUTOS FARMOQUIMICOS E FARMACEUTICOS

22 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLASTICO

23- FABRI%JO DE PRODUTOS DE MINERAIS NAO-METALICOS

24 - METALURGIA
25 - FABRICACAO DE PRODUTQS DE METAL, EXCETO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

26 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, PRODUTOS ELETRONICOS E OPTICOS

27 - FABRICACAO DE UINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS
28 - FABRICACAQ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
29 - FABRICACAO DE VEICULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS

30 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO VEICULOS AUTOMOTORES
31- FABRICACAO DE MOVEIS
32 - FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS

33 - MANUTENCAO, REPARACAQ E INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

D - ELETRICIDADE E GAS

35 - ELETRICIDADE, GAS E QUTRAS UTILIDADES

E - AGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTAO DE RES{DUOS E DESCONTAMINACAQ

6 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA
37- ESGOTO EATIVIDADES RELACIONADAS

38 - COLETA, TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS
39 - DESCONTAMINACAQ E QUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS

F - CONSTRUCAO

41 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

42 - OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

43 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAQ

G - COMERCIO

H - TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO

49 - TRANSPORTE TERRESTRE

50 - TRANSPORTE AQUAVIARIO

51 - TRANSPORTE AEREQ
52 - ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES

53 - CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA

1 - ALOJAMENTO E ALIMENTACAO

55 - ALOJAMENTO
56 - ALIMENTACAO

J - INFORMACAO E COMUNICACAO

58 - EDICAO EEDICAQ INTEGRADA A IMPRESSAO

59 - ATIVIDADES CINEMATOGRAFICAS, PRODll(‘A‘ODE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISA0
60 - ATIVIDADES DE RADIO E DE TELEVISA0

61 - TELECOMUNICACOES

62 - ATIVIDADES DOS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAGAO

63 - ATIVIDADES DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE INFORMACAQ

K - ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVICOS RELACIONADOS

64 - ATIVIDADES DE SERVICOS FINANCEIROS
65 - SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAUDE

66 - ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVICOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDENCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAUDE

L - ATIVIDADES IMOBILIARIAS

68 - ATIVIDADES IMOBILIARIAS

M - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS

69 - ATIVIDADES JURIDICAS, DE CONTABILIDADE E DEAUDITORIA
70 - ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM GESTAQ RIAL

71 - SERVICOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

72 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO
73 - PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO

74 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS

75 - ATIVIDADES VETERINARIAS

N - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVICOS COMPLEMENTARES

77 - ALUGUEIS NAO-IMOBILIARIOS E GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS NAQ-FINANCEIROS
78 - SELECAO, AGENCIAMENTO E LOCACAO DE MAO-DE- OBRA

79 - AGENCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURISTICOS E SERVICOS DE RESERVAS

80 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA, SEGURANCA E INVESTIGACAQ
81 - SERVIGOS PARA EDIFICIOS E ATIVIDADES PAISAGISTICAS

82 - SERVICOS DE ESCRITORIO, DE APOI0 ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVICOS PRESTADOS AS EMPRESAS

0 - ADMINISTRACAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

84 - ADMIN!SZMAO PUBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

P - EDUCACAO

85 - EDUCACAO

Q - SAUDE HUMANA E SERVICOS SOCIAIS

86 - ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA

87- ATMDADFSDEA’IENQ‘OA SAUDE HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTENCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDENCIAS COLETIVAS E PARTICULARES
88 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

R - ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREACAO

90 - ATIVIDADES ARTISTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETACULOS

91 - ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMONIO CULTURAL E AMBIENTAL

92 - ATIVIDADES DE EXPLORAQ‘ODE JOGOS DE AZAR E APOSTAS
93 - ATIVIDADES ESPORTIVASE DE RECREACAQ E LAZER

S - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS

94 - ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS

95- REPARAQ‘OEMAMH‘ENQ‘O DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E COMUN]CAQ‘O E DEOBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS
96 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS

T - SERVICOS DOMESTICOS

97 - SERVICOS DOMESTICOS

U - ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUICOES EXTRATERRITORIAIS

99 - 0S INTERNACIONAIS E QUTRAS INSTITUICOES EXTRATERRITORIAIS




CAPES
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	A classificação será válida a contar da data de publicação do resultado até novo edital aberto em substituição a este, e os(as) discentes serão convocados(as) a assumirem as cotas conforme liberação delas.
	A classificação no edital PPGECiv 04/2025 não gera automaticamente a concessão da bolsa. Na medida em que as cotas são disponibilizadas pela CAPES e pela Fundação Araucária, o PPGECiv, por meio de edital próprio, convoca os(as) classificados(as).
	1. DA INSCRIÇÃO E CRONOGRAMA
	2. DO DIREITO A PARTICIPAR DA SELEÇÃO E DOS DEVERES DO BOLSISTA
	Tem direito a concorrer ao Processo de Seleção os(as) alunos(as) matriculados como regulares do curso de doutorado do PPGECiv, que não estejam em prorrogação de prazo de defesa.
	3. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO:
	Toda documentação deverá ser entregue em um único arquivo, na ordem abaixo listada.
	3.1. Da Documentação Exigida
	Atenção: O candidato que não apresentar a documentação solicitada perderá o direito de concorrer a classificação proposta neste edital.
	3.2. Critérios para a Classificação
	Atendidos estes requisitos, o critério para seleção do candidato deverá considerar o equilíbrio do número de bolsas entre orientadores. Uma vez que todos os orientadores que possuem aluno apto a ser bolsista estiverem atendidos, o critério a ser adota...
	3.3. Da Manutenção da bolsa de doutorado:
	a) Permanência dos critérios estabelecidos para a concessão da bolsa;
	b) Apresentação de desempenho satisfatório de acordo com a avaliação realizada pelo orientador, quando julgar necessário;
	c) Apresentação, por parte do bolsista, do relatório semestral de atividades com o parecer do orientador.
	Das Disposições Finais
	Os casos omissos neste edital serão analisados pela Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da UEL.
	Observação: A distribuição da bolsa fica condicionada a liberação da cota por meio do órgão de fomento.
	Londrina, 12 de Março de 2025
	Prof. Dr Hemerson D Pinheiro
	Coordenador do Programa de Pós-Graduação Engenharia Civil
	(PPGECiv)
	ANEXO A.1
	DECLARAÇÃO
	Declaro não possuir vínculo empregatício ou qualquer atividade profissional, me propondo a ter dedicação mínima de 40 horas semanais ao DOUTORADO do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil/UEL.
	Londrina, ________________ de _____
	______________________________________
	Nome do Candidato:
	ANEXO A.2
	DECLARAÇÃO
	Declaro não possuir vínculo empregatício ou qualquer atividade profissional superior a 20 horas semanais, me propondo a ter dedicação mínima de 20 horas semanais ao DOUTORADO do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil/UEL. Tenho ciência de que o...
	Londrina, ________________ de _____
	______________________________________
	Nome do Candidato:
	ANEXO B
	CARTA DO ORIENTADOR
	Considero que o aluno ____________________________ está apto a receber bolsa, caso venha a ser contemplado no Edital _______ .
	Londrina, ________________ de _____
	______________________________________
	Nome do Orientador:
	ANEXO C
	DECLARAÇÃO
	Declaro que, caso seja contemplado com bolsa do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil da Universidade Estadual de Londrina, me comprometo a apresentar comprovante de residência na região metropolitana de Londrina dentro do prazo de 60 dias a p...
	Londrina, ________________ de _____
	______________________________________
	Nome do Candidato:
	ANEXO D
	ANEXO D
	DECLARAÇÃO DE ACÚMULOS
	Declaro, para os devidos fins, que eu, ___________________________________, CPF ______________, aluno (a) devidamente matriculado (a) da Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade________________________________________________ no Pro...
	☐   Cadastramento de bolsa          ☐   Atualização de bolsa Processo SCBA nº_______________
	* Utilizar nº CNAE anexo
	☐   Sim   ☐   Não
	☐   Sim   ☐   Não
	☐   Sim   ☐   Não
	☐   Sim   ☐   Não
	Local e data: ____________________________________________________________________
	Assinatura do(a) beneficiário(a):__________________________________________
	☐    Os acúmulos registrados acima estão de acordo com os critérios de acúmulo previstos no regulamento da Instituição de ensino e pesquisa ou PPG.

